
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO – UFRJ 

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

 

 

MARCELLE FLORA OLIVEIRA 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO: 

AS ALTERAÇÕES NO PROCESSO DE CONVERGÊNCIA AOS PADRÕES 

INTERNACIONAIS NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

RIO DE JANEIRO/RJ 

2019 

  



 
 

MARCELLE FLORA OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO: 

AS ALTERAÇÕES NO PROCESSO DE CONVERGÊNCIA AOS PADRÕES 

INTERNACIONAIS NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Trabalho de Conclusão de Curso apresentado à 

Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 

da Universidade Federal do Rio de Janeiro, como 

parte dos requisitos necessários à obtenção do 

grau de bacharel em Ciências Contábeis. 

 

Orientador: Prof. Marcos Roberto Pinto 

 

 

 

 

RIO DE JANEIRO/RJ 

2019 

  



 
 

 

 

  

  
              Oliveira, Marcelle Flora 
O48n             Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
              Setor Público: as alterações no processo de 
              convergência aos padrões internacionais na cidade 
              do Rio de Janeiro / Marcelle Flora Oliveira. -- Rio 
              de Janeiro, 2019. 
                    64 f. 
 
                  Orientador: Marcos Roberto Pinto. 
                  Trabalho de conclusão de curso (graduação) - 
            Universidade Federal do Rio de Janeiro, Faculdade 
            de Administração e Ciências Contábeis, Bacharel em 
            Ciências Contábeis, 2019. 
 
                1. Convergência aos padrões internacionais. 2. 
            Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
            Setor Público. 3. Contabilidade pública. 4. 
            Contabilidade do município do Rio de Janeiro. 5. 
            Enfoque no controle patrimonial. I. Pinto, Marcos 
            Roberto, orient. II. Título. 
 



 
 

MARCELLE FLORA OLIVEIRA 

 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO: 

AS ALTERAÇÕES NO PROCESSO DE CONVERGÊNCIA AOS PADRÕES 

INTERNACIONAIS NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Trabalho de Conclusão de Curso apresentado à 

Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 

da Universidade Federal do Rio de Janeiro, como 

parte dos requisitos necessários à obtenção do 

grau de bacharel em Ciências Contábeis. 

 

Aprovada em___ de ______________ de 2019. 

 

 

Banca Examinadora: 

 

Marcos Roberto Pinto (Professor Orientador) 

 

Professor Examinador 1 

 

Professor Examinador 2 

 

RIO DE JANEIRO/RJ 

2019 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este trabalho a meus familiares e amigos que sempre estiveram ao meu 

lado, especialmente a minha mãe, que mesmo não estando mais entre nós, ainda 

segue muito presente. 

  



 
 

RESUMO 

 

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) publicou em 2008 as Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, visando a convergência aos 

padrões internacionais de contabilidade. Além disso, as NBCASP também resultam 

em uma mudança do enfoque contábil, que antes centrado no controle orçamentário, 

passa a focar no controle patrimonial. Neste contexto, o objetivo desta pesquisa foi 

identificar as alterações que as novas resoluções acarretaram na contabilidade das 

entidades do setor público, analisando especificamente as demonstrações contábeis 

da cidade do Rio de Janeiro para verificar a convergência aos padrões internacionais 

de contabilidade e identificar o impacto que as mudanças causaram na mensuração 

do patrimônio do município. A metodologia utilizada neste trabalho foi uma pesquisa 

descritiva em uma abordagem qualitativa, com coletas de dados de estudo 

documental, em um estudo de caso no qual foram analisadas as prestações de contas 

completas da cidade do Rio de Janeiro do ano de 2009 ao ano de 2017. O 

desenvolvimento deste trabalho levou a conclusão de que o município aderiu as novas 

resoluções e enfoque contábil passou a ser no controle patrimonial. 
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ABSTRACT 

 

The Brazilian Federal Council Accounting (CFC) published in 2008 the Brazilian 

Accounting Norms applied to the Public Sector – NBCASP, aiming the convergence to 

international accounting standards. Furthermore, the NBCASP also results in a change 

in the accounting approach, which, before focusing on budgetary control, is now 

focused on the asset control. On this context, the objective of this research was to 

identify the changes that the new resolutions caused in the accounting of public sector 

entities, specifically analyzing the financial statements of Rio de Janeiro city to verify 

the convergence to international accounting standards and identify the impact that 

these changes have caused on the municipality patrimony measurement. The 

methodology used on this study was a descriptive research based in a qualitative 

approach, with data collection of documentary study, in a case study where the 

complete accounts of the Rio de Janeiro city were analyzed, from 2009 to 2017. The 

development of this research led to the conclusion that the municipality adhered the 

new resolutions and the accounting approach is now based on the asset control. 

 

Key Words: Public Accounting; Convergence; NBCASP 
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1 INTRODUÇÃO  

1.1 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

A principal finalidade da contabilidade é coletar, registrar, resumir, analisar e 

relatar, em termos monetários, informações acerca dos negócios das organizações. 

(ALMEIDA, 2010, p.1) 

Já a Contabilidade Pública pode ser definida como “o ramo da Ciência Contábil 

que controla o patrimônio público, evidenciando as variações e os consequentes 

resultados, inclusive sociais, decorrentes dos atos e fatos de natureza orçamentária, 

financeira e patrimonial nas entidades de Administração Pública.” (BEZERRA FILHO, 

2008, p.133) 

A uniformização dos procedimentos contábeis é necessária, pois é de extrema 

importância que as demonstrações sejam de fácil entendimento, mesmo que 

elaboradas em países com contextos diferentes. 

Desta forma, a Contabilidade Internacional visa a padronização das normas 

para que seja possível uma homogeneidade nas informações contábeis. Para tanto é 

necessário que ocorra um processo de convergência das normas locais aos padrões 

internacionais de contabilidade. 

No Brasil, a convergência iniciou-se pela contabilidade privada, porém em 2008 

foram aprovadas as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

(NBCASP) 

A atratividade dos investimentos no setor público acarretou a exigência de 

demonstrações contábeis que possam ser entendidas em qualquer lugar, mesmo em 

países com contextos diferentes daquele no qual a publicação contábil foi produzida. 

Além disso, a padronização permite que as contas públicas sejam comparadas, 

viabilizando a avaliação e a análise da política fiscal dos países, especialmente no 

que se refere ao desempenho do governo. 

A convergência aos padrões internacionais também acarreta uma mudança no 

enfoque contábil que, antes centrado no controle orçamentário, passa para um 

controle patrimonial. Desta forma, a contabilidade pública brasileira se aproxima do 
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seu objetivo principal que é o patrimônio, conforme estabelece o Princípio da 

Entidade. 

 Assim, esta pesquisa se justifica pela atualidade do assunto, visto que as 

entidades públicas ainda estão se adaptando às novas resoluções e é necessário 

mensurar o efeito dessas mudanças. 

1.2  O PROBLEMA DA PESQUISA 

Qual o impacto que a Contabilidade Pública sofreu com a aprovação das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público? 

Como as entidades públicas se adaptaram às novas resoluções? 

Como a adequação das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público afetou o controle patrimonial da cidade do Rio de Janeiro? 

1.3  OBJETIVOS 

1.3.1 Objetivo Geral  

Analisar a influência da convergências às Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público na contabilidade das entidades públicas. 

1.3.2 Objetivos Específicos 

● Coletar as informações contábeis do município do Rio de Janeiro; 

● Avaliar a aderência da contabilidade da cidade do Rio de Janeiro às 

novas resoluções;   

● Examinar como a aferição do patrimônio público da cidade do Rio de 

Janeiro foi afetada com a implementação das novas resoluções. 

1.4 DELIMITAÇÃO DO ESTUDO 

O trabalho será feito buscando as informações sobre a Contabilidade Pública 

da cidade do Rio de Janeiro, no período de 2009 até 2017. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Do ponto de vista legal, o trabalho se baseará nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Além delas, as informações também serão 

colhidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e no Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público. 

Os dados também serão colhidos em livros, revistas especializadas, pesquisas 

acadêmicas e monografias que discorrem sobre o tema. 

O documento legal que rege a contabilidade pública brasileira é a Lei 

nº4320/64, que afirma em seu artigo 85 que “os serviços de contabilidade serão 

organizados de forma a permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o 

conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços 

industriais, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos 

resultados econômicos e financeiros”. Porém, o enfoque da contabilidade pública 

sempre foi o controle orçamentário, fugindo assim do principal objeto da contabilidade, 

que é o patrimônio. 

Entretanto, com o aumento da globalização torna-se cada vez mais necessário 

que as demonstrações contábeis das organizações públicas e privadas sejam 

padronizadas de forma que possam ser entendidas em qualquer lugar do mundo, para 

que desta forma as negociações entre países sejam facilitadas. 

Assim, o processo de convergência da contabilidade brasileira para as normas 

internacionais foi iniciado. Primeiramente com a contabilidade privada, e em 2008, 

com a contabilidade pública com a criação das Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

Desta forma, além da padronização, as NBCASP também possibilita a 

contabilidade pública a aproximação ao real objetivo da contabilidade, que é o controle 

patrimonial. 

As Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público versam sobre os tópicos 

relacionados no quadro 1. 
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Numeração CFC Resolução Norma 

NBC T 16.1 1.128/08 Conceituação, Objeto e Campo de Aplicação 

NBC T 16.2 1.129/08 Patrimônio e Sistemas Contábeis 

NBC T 16.3 1.130/08 Planejamento e seus Instrumentos sob o Enfoque 

Contábil 

NBC T 16.4 1.131/08 Transações no Setor Público 

NBC T 16.5 1.132/08 Registro Contábil 

NBC T 16.6 1.133/08 Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.7 1.134/08 Consolidação das Demonstrações Contábeis 

NBC T 16.8 1.135/08 Controle Interno 

NBC T 16.9 1.136/08 Depreciação, Amortização e Exaustão 

NBC T 16.10 1.137/08 Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em 

Entidades do Setor Público 

NBC T 16.11 1.366/11 Sistema de Informação de Custos do Setor 

Público 

Quadro 1 – Relação das Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público. Fonte: Confeccionado a partir 

das informações do CFC 

São apresentadas a seguir um breve resumo sobre as normas que compõem 

as NBC T 16 e as alterações que elas trouxeram. 

2.1 NBC T 16.1 - CONCEITUAÇÃO, OBJETO E CAMPO DE APLICAÇÃO  

A NBC T 16.1 dispõe sobre a conceituação, objeto e o campo de aplicação.  

Esta norma estabelece que o objeto da contabilidade pública é o patrimônio 

das entidades do setor público, que podemos entender como o conjunto de direitos e 

bens, tangíveis ou intangíveis, produzidos, recebidos ou utilizados pelas entidades 

públicas. Esses direitos e bens representam benefícios presentes ou futuros, inerente 

à prestação de serviços públicos ou à exploração econômica por entidades do setor 

público e suas obrigações (LIMA; SANTANA; GUEDES, 2009, p.16). 

 Com esta resolução o enfoque contábil, que antes era centrado no orçamento, 

passa a dar ênfase no patrimônio. 
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2.2 NBC T 16.2 - PATRIMÔNIO E SISTEMAS CONTÁBEIS  

Esta norma estabelece a conceituação de patrimônio e a classificação dos 

elementos patrimoniais sob o enfoque contábil, além de determinar o conceito de 

sistemas de informação contábil para as entidades públicas. 

O sistema contábil público era composto pelos subsistemas orçamentário, 

patrimonial, financeiro e de compensação. Com a NBC T 16.2 exclui-se o subsistema 

financeiro, e se adiciona o subsistema de custos. 

A criação do subsistema de Custos é uma inovação, por que ele coleta, 

processa e apura os custos da gestão de políticas públicas, produzindo relatórios que 

auxiliam a otimização dos recursos públicos (DARÓS E PEREIRA, 2009, p.4). 

2.3 NBC T 16.3 - PLANEJAMENTO E SEUS INSTRUMENTOS SOB O ENFOQUE 

CONTÁBIL 

A NBC T 16.3 estabelece as bases para o controle contábil do planejamento 

desenvolvido pelo setor público, expressos nos planos hierarquicamente interligados, 

que são: Plano Plurianual (PPA); Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); e Lei 

Orçamentária Anual (LOA). 

Com esta norma há uma ampliação do controle contábil sobre os instrumentos 

de planejamento, que permite evidenciar a execução orçamentária anual (LOA) e 

acompanhar o cumprimento das metas estratégicas contidas no PPA. Ela também 

permite a comparação de metas programadas com as realizadas, no qual as 

diferenças relevantes são evidenciadas por meio de notas explicativas. Desta forma, 

a norma contribui para a tomada de decisões e também para a instrumentalização do 

controle social, que passa a ser analisado em dois níveis, a coerência e a aderência 

(CRCRS, 2014, p.18-19). 

2.4 NBC T 16.4 -  TRANSAÇÕES NO SETOR PÚBLICO  

Esta norma estabelece os conceitos, natureza e tipicidades das transações no 

setor público. As transações públicas são os atos e os fatos que provocam alterações 

qualitativas ou quantitativas, efetivas ou potenciais, no patrimônio das entidades 
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públicas, sendo objeto de registro contábil em observância aos Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e às Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Esta norma classifica a natureza das transações a econômico-financeira, que 

corresponde a transações que afetam o patrimônio público em decorrência, ou não, 

da execução do orçamento público; e a administrativa, que são as transações que não 

afetam o patrimônio público, porque são originadas de atos administrativos que têm 

como objetivo o cumprimento das metas programadas (DARÓS E PEREIRA, 2009, 

p.5). 

Já o conceito de variação patrimonial é definido como as transações que 

promovem alterações aumentativas ou diminutivas nos elementos patrimoniais da 

entidade do setor público. As variações patrimoniais são classificadas em 

quantitativas e qualitativas. As variações patrimoniais quantitativas são aquelas que 

afetam o patrimônio líquido, e devem manter correlação com as respectivas contas 

patrimoniais. Já as variações patrimoniais qualitativas são aquelas que alteram a 

composição dos elementos patrimoniais, mas não afetam o patrimônio líquido. A 

vinculação entre as contas de resultado e patrimoniais deve permitir a identificação 

dos efeitos nas contas patrimoniais produzidas pela movimentação das contas de 

resultado (CRCRS, 2014, p.20). 

2.5 NBC T 16.5 - REGISTRO CONTÁBIL 

Define os critérios para o registro contábil dos atos e dos fatos que afetam ou 

que podem afetar o patrimônio das entidades públicas. 

Essa norma salienta a importância da integridade dos registros, no qual a 

entidade pública deve manter procedimentos uniformes de registros contábeis, sejam 

eles manuais, mecanizados ou eletrônicos. Também deve seguir a ordem cronológica 

rigorosamente, para dar suporte às informações (SIU, 2010, p.18). 

O sistema de informação contábil deve ser refletido em um plano de contas que 

compreenda:  

● Terminologia de todas as contas e sua adequada codificação, além da 

identificação do subsistema a que pertence; 
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● A função atribuída a cada conta;  

● O funcionamento das contas;  

● A utilização do método das partidas dobradas em todos os registros dos 

atos e dos fatos que afetam ou possam vir afetar o patrimônio público; 

● Contas específicas que possibilitam a apuração dos custos; 

● Tabela de codificação de registros que identifique o tipo de transação, 

as contas envolvidas, a movimentação a débito e a crédito e os subsistemas utilizados. 

A NBCASP destaca que as transações no setor público devem ser 

reconhecidas e registradas integralmente quando ocorrem, de acordo com o Princípio 

Fundamental de Contabilidade da Oportunidade. Os registros contábeis devem ser 

declarados nas demonstrações do exercício em que eles ocorreram, sendo 

reconhecidos pelos respectivos fatos geradores, independentemente do momento da 

execução orçamentária. Assim, o foco que antes era orçamentário, passa a ter uma 

visão patrimonial, que evidencia a totalidade dos atos e fatos, orçamentários e 

extraorçamentários, previstos ou não em legislação, de modo que as alterações no 

patrimônio da entidade sejam evidenciadas, prevalecendo assim a essência da 

Ciência Contábil (DARÓS E PEREIRA, 2009, p.6). 

2.6 NBC T 16.6 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Esta norma estabelece as demonstrações contábeis a serem elaboradas e 

divulgadas pelas entidades do setor público.  

A Lei 4320/64 determina em seu artigo 101 os demonstrativos contábeis 

obrigatórios para as entidades públicas, sendo eles: Balanço Patrimonial; Balanço 

Orçamentário; Balanço Financeiro; e a Demonstração das Variações Patrimoniais. 

De acordo com as definições do Grupo de Trabalho do CFC responsável pela 

criação das NBC T, a Contabilidade Pública tem como meta captar, acumular, registrar 

e interpretar fenômenos que afetam a situação orçamentária, financeira e patrimonial 

das entidades que a compõem. As exigências das novas resoluções vieram para 
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suprir uma carência que existia na elaboração das demonstrações contábeis 

(SOARES; SCARPIN, 2010, p.33). 

As NBCASP instituiu duas novas demonstrações contábeis: Demonstração dos 

Fluxos de Caixa Demonstração do Resultado Econômico. Destaca-se também a 

elaboração de Notas Explicativas, como complementação das demonstrações 

contábeis (NASCIMENTO et al, 2015, p.6). 

A Demonstração do Fluxo de Caixa possibilita a projeção de cenários de 

cenários de fluxos futuros de caixa e a elaboração de análise sobre mudanças da 

capacidade de manutenção do financiamento dos serviços públicos, permitindo assim 

um melhor gerenciamento e controle financeiro das entidades públicas (CRCRS, 

2014, p.28). 

A NBC T 16.6 determina que a Demonstração do Fluxo de Caixa evidencie as 

movimentações havidas no caixa e seus equivalentes, nos seguintes fluxos: 

● Atividades operacionais - os ingressos, inclusive decorrentes de receitas 

originárias e derivadas, e os desembolsos relacionados com a ação pública e 

os demais fluxos que não se qualificam como de investimento ou 

financiamento; 

● Atividades de financiamento - os recursos relacionados à captação e à 

amortização de empréstimos e financiamentos;  

● Atividades de investimento - os recursos relacionados à aquisição e à 

alienação de ativo não circulante, bem como recebimentos em dinheiro por 

liquidação de adiantamentos ou amortização de empréstimos concedidos e 

outras operações da mesma natureza. 

Outra alteração é a definição de novos procedimentos para a estruturação do 

Balanço Patrimonial. A classificação dos componentes patrimoniais passa a ser 

dividida em circulante e não circulante; as contas do ativo são dispostas em ordem 

decrescente de grau de conversibilidade, enquanto as contas do passivo são 

dispostas em ordem decrescente de grau de exigibilidade. A partir da sua análise, 

obtém-se a informação do resultado patrimonial do exercício, mais o resultado 
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patrimonial acumulado nos exercícios anteriores, que deve ser evidenciado 

separadamente (CRCRS, 2014, p.25-26). 

2.7 NBC T 16.7 - CONSOLIDAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A NBC T 16.7 estabelece os conceitos, a abrangência e os procedimentos para 

a consolidação das demonstrações contábeis das entidades públicas. 

Esta norma determina que as demonstrações contábeis consolidadas tem 

como finalidade o conhecimento e a disponibilização de macroagregados do setor 

público, a visão global do resultado e a instrumentalização do controle social. Está 

profundamente ligado ao IPSAS 6, pois tem como um dos objetivos centrais colocar à 

disposição dos usuários informações contábeis transparentes e que possam ser 

comparadas e compreendidas pelos usuários da contabilidade, independentemente 

de sua origem e localização. (SIU, 2010, p.19). 

Os procedimentos a serem seguidos para a consolidação também são 

definidos.  

É importante salientar que os ajustes e as eliminações devem ser realizados 

em documentos auxiliares, sem originar nenhum tipo de lançamento na escrituração 

das entidades que formam a unidade contábil. Além disso, as demonstrações 

contábeis consolidadas devem ser complementadas por notas explicativas, no qual é 

necessário que contenham: a identificação e características das entidades do setor 

público; os procedimentos adotados na consolidação; a natureza e valores dos ajustes 

efetuados; e os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que sejam 

relevantes às demonstrações contábeis consolidadas (DARÓS E PEREIRA, 2009, 

p.8). 

Para fins da NBCASP, devem ser consideradas as relações de dependência 

entre as entidades do setor público. 
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2.8 NBC T 16.8 - CONTROLE INTERNO 

A NBC T 16.8 define as bases para o controle interno, objetivando a 

minimização dos riscos e a efetivação das informações contábeis, para que assim 

contribua para o alcance dos objetivos da entidade pública. 

Esta norma estabelece que o controle interno deve ser exercido em todos os 

níveis da entidade do setor público, compreendendo: (a) a preservação do patrimônio 

público; (b) o controle da execução das ações que integram os programas; (c) a 

observância às leis, aos regulamentos e às diretrizes estabelecidas. Ela também 

determina referências para o controle interno como suporte do sistema de informação 

contábil, para que os riscos sejam minimizados e para que as informações da 

contabilidade sejam efetivadas, contribuindo assim para o alcance dos objetivos da 

entidade pública (MACÊDO; KLANN, 2013, p.262). 

2.9 NBC T 16.9 - DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 

A NBC T 16.9 determina os critérios e procedimentos para o registro contábil 

de depreciação, amortização e exaustão. 

A depreciação, amortização e exaustão só eram calculados mediante a 

alienação do bem, quando eram instaurada uma comissão para proceder com a 

avaliação do bem. 

Com a nova resolução, o valor depreciado, amortizado ou exaurido dos ativos 

tangíveis e intangíveis deve ser apurado e registrado mensalmente, e deve ser 

reconhecido até que valor líquido contábil se iguale ao valor residual. Além disso, o 

valor residual e o valor econômico devem ser avaliados no mínimo ao final de cada 

exercício (DARÓS E PEREIRA, 2009, p.9). 

2.10 NBC T 16.10 - AVALIAÇÃO E MENSURAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS EM 

ENTIDADES DO SETOR PÚBLICO 

A NBC T 16.10 determina os critérios e procedimentos para a avaliação e a 

mensuração de ativos e passivos integrantes do patrimônio de entidades públicas. 
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Os critérios de avaliação e mensuração são separadas de acordo com os 

seguintes grupos: disponibilidades, créditos e dívidas, estoques, investimentos 

permanentes, imobilizado, intangível e diferido. 

Esta norma apresenta um avanço em relação ao método de avaliação 

empregado para o Ativo Imobilizado, pois estabelece que bens de uso comum (ruas, 

estradas, parques, praças, entre outros) devem ser incluídos no Ativo Não Circulante 

da entidade responsável pela sua administração ou controle. A mensuração desses 

bens deve ser efetuada, sempre que possível, ao valor de aquisição ou ao valor de 

produção e construção (LIMA; SANTANA; GUEDES, 2009, p.19). 

Uma contribuição que esta norma traz são os critérios para reavaliação e 

redução ao valor recuperável.  

Ela possibilita o fornecimento de uma informação mais precisas sobre a real 

posição patrimonial de uma entidade do setor público, mostrando as reavaliações que 

devem ser feitas na data de encerramento do Balanço Patrimonial, e se o método a 

ser utilizado será o valor justo ou o valor de mercado. As reavaliações devem ser feitas 

pelo menos: (a) anualmente, para as contas ou grupo de contas cujos valores de 

mercado venham a variar, significativamente, em relação aos valores anteriormente 

registrados; e (b) a cada quatro anos, para as demais contas ou grupos de contas 

(SIU, 2010, p.20). 

2.11 NBC T 16.11 - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE CUSTOS DO SETOR PÚBLICO 

Esta Norma estabelece a conceituação, o objeto, os objetivos e as regras 

básicas para mensuração e evidenciação dos custos das entidades públicas, 

apresentado como o Sistema de Informação de Custos do Setor Público (SICSP). 

A NBC T 16.11 determina as definições, características e formas de 

evidenciação da informação de custos. Ela também estabelece como fazer a apuração 

dos custos; a implantação e integração do subsistema de custos aos demais sistemas 

contábeis; a obrigatoriedade e a responsabilidade pelas informações. O objetivo do 

subsistema é a realização do registro, do processamento e da evidenciação dos 

custos dos bens e serviços, conforme determina a NBC T 16.2 - Patrimônio e Sistemas 
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Contábeis. O objeto de custo deverá ser a unidade foco (serviços, produtos, 

programas, atividades, ações) que se deseja fazer a mensuração e a avaliação dos 

custos (CRCRS, 2014, p.48). 

Os serviços públicos devem ser identificados, medidos e relatados em sistema 

projetado para gerenciamento de custos dos serviços públicos. 

O SICSP é obrigatório em todas as entidades do setor público. 
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3 METODOLOGIA 

O método utilizado no presente estudo foi o de pesquisa descritiva em uma 

abordagem qualitativa, com a finalidade de examinar a capacidade de adaptação do 

governo da cidade do Rio de Janeiro às Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público. 

A coleta de dados foi um estudo documental, no qual foram analisados as 

demonstrações contábeis da cidade do Rio de Janeiro, no período de 2009 a 2017, 

que foram retiradas do site oficial do governo do município. 

Também foi feito uma revisão bibliográfica, utilizando trabalhos dos autores 

Darós e Pereira (2009); Lima, Santana e Guedes (2009), Bezerra Filho (2010), entre 

outros. Além disso, foram utilizadas pesquisas acadêmicas e monografias que foram 

realizadas entre 2009 e 2015 e que tratam sobre a convergência da contabilidade 

pública brasileira aos padrões internacionais. 

Desta forma, pretende-se verificar a influência da Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público na contabilidade do município do Rio de 

Janeiro.  

3.1 METODOLOGIA DO ESTUDO DE CASO 

O objetivo da pesquisa a ser realizada é analisar a aderência das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público na cidade do Rio de Janeiro 

e verificar o impacto que elas causaram na aferição do patrimônio do município. 

O método escolhido para esta pesquisa foi a análise documental das 

prestações de contas completas da cidade do Rio de Janeiro, do ano de 2009 ao ano 

de 2017, que foram retirados do site do governo do município. 

O Balanço Patrimonial da Administração Direta e as Demonstração das 

Variações Patrimoniais da Administração Direta foram examinadas para verificar se 

as mudanças exigidas pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público foram adotadas, e se sim, como isso influiu na mensuração do patrimônio do 
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município. Também foi apurado se o município do Rio de Janeiro implementou a 

Demonstração do Fluxo de Caixa e como essa demonstração foi elaborada. 

Desta maneira, conseguimos averiguar a convergência às Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e como ela foi implementada. 
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4 ESTUDO DE CASO 

Quando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

foram publicadas em 2008, o prazo previsto para a aderência às normas 

internacionais era até 2012. Entretanto, com a edição das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o novo cronograma prevê a convergência 

total até 2021. 

Neste estudo de caso, analisaremos como o município do Rio de Janeiro aderiu 

as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, tomando como 

base a prestação de contas dos anos de 2009 a 2017. 

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

Com a convergência aos padrões internacionais, o enfoque que antes era no 

controle orçamentário, passa a ser focado no controle patrimonial. Para isto, as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público implementaram 

mudanças na classificação das contas patrimoniais. 

Até o exercício de 2013, o município do Rio de Janeiro classificava as contas 

do Balanço Patrimonial em Financeiro, Permanente e Compensado. A partir do 

exercício de 2014 as contas patrimoniais passam a ser classificadas em Circulante e 

Não Circulante. 

Entretanto, os Ativos e Passivos Financeiro, Permanente e Compensado ainda 

são mostrados em um quadro a parte. 

As contas também foram rearranjadas de acordo com o grau de 

conversibilidade e exigibilidade. Ou seja, os ativos são organizados de acordo com a 

rapidez em que eles podem ser convertidos em dinheiro. Já os passivos são 

organizados de acordo com o prazo de vencimento das obrigações. 

Dessa forma contas como Estoque, que se encontravam na categoria 

Permanente, passam a se apresentar no Ativo Circulante. 
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Bens como softwares, marcas, direitos e patentes começam a ser mensurados 

como Ativos do município do Rio de Janeiro. Assim, a conta Intangível passa a integrar 

o Balanço Patrimonial, o que causa um aumento nos ativos do município. 

Por sua vez, contas como Empréstimos e Financiamentos que se encontravam 

somente no Passivo Permanente, passam a figurar tanto no Passivo Circulante, 

quanto no Passivo Não Circulante, de acordo com o prazo de exigibilidade. 

Já o Patrimônio Líquido, que antes apenas apresentava o resultado do 

exercício atual, começa a apresentar o resultado dos exercícios anteriores. Além 

disso, as contas de Ajuste de Avaliação Patrimonial e de Reserva de Lucros também 

são incluídas. 

Com a publicação das normas, o cálculo mensal da Depreciação, Amortização 

e Exaustão de Ativos passaram a ser exigidas. Entretanto, o município do Rio de 

Janeiro já realizava esses cálculos antes mesmos de serem obrigatórios, assim esta 

exigência não impactou a contabilização do patrimônio do município.  

Todavia, após a mudança nas classificações das contas patrimoniais, o valor 

da amortização e da depreciação acumulada, que antes eram mostradas 

explicitamente no Balanço Patrimonial, são ocultadas do mesmo, e são mencionadas 

apenas nas notas explicativas. 

4.2 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Segundo a NBC T 16.4 as Transações no Setor Público são os atos e os fatos 

que geram alterações no patrimônio da entidade. Essas alterações podem ser 

qualitativas ou quantitativas. 

As Variações Patrimoniais Qualitativas alteram os elementos patrimoniais, mas 

não afetam o valor do Patrimônio Líquido. Já as Variações Patrimoniais Quantitativas 

alteram o valor do Patrimônio Líquido, aumentando-o ou diminuindo-o. 

Antes da convergência para as normas internacionais, a Demonstração das 

Variações Patrimoniais separava as contas em Variações Ativas, que eram as 
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transações que aumentavam o valor do Patrimônio Público, e Variações Passivas, 

que eram as contas que diminuíam o valor do Patrimônio Público. 

Como no Balanço Patrimonial, era necessário que a conta de Variações Ativas 

tivesse o mesmo total que conta de Variação Passiva, demonstrando assim que os 

valores foram auferidos corretamente. 

Com a publicação das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, a nomenclatura da conta de Variações Ativas muda para Variações 

Patrimoniais Quantitativas Aumentativas; Já a nomenclatura da conta de Variações 

Passivas muda para Variações Patrimoniais Quantitativas Diminutivas. 

O saldo da conta de Variações Patrimoniais Quantitativas Aumentativas é 

confrontado com o saldo da conta de Variações Patrimoniais Quantitativas 

Diminutivas, chegando-se ao Resultado Patrimonial do Período. 

Outra modificação que a aderência às normas ocasionou foi a identificação das 

Variações Patrimoniais Qualitativas. As transações que alteram os elementos 

patrimoniais, mas não afetam o valor do Patrimônio Líquido, não eram apresentadas 

na Demonstração de Variação Patrimonial. Com a convergência, elas passam a ser 

mostradas.  

4.3 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

As Demonstrações Contábeis exigidas pela lei 4320/64 são o Balanço 

Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e a Demonstração de 

Variações Patrimoniais. Com a edição das normas, mais duas demonstrações passam 

a ser obrigatórias: a Demonstração do Resultado Econômico e a Demonstração do 

Fluxo de Caixa. 

Até o exercício de 2014, o município do Rio de Janeiro só apresentava um 

demonstrativo de Disponibilidade de Caixa. Esse demonstrativo continua sendo 

elaborado, mas a partir do exercício de 2015 o município passou a apresentar a 

Demonstração do Fluxo de Caixa. 
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Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), a 

Demonstração do Fluxo de Caixa permite analisar a capacidade da entidade pública 

de gerar caixa e equivalentes de caixa, além de mostrar a utilização dos recursos 

próprios e de terceiros. 

A Demonstração de Fluxo de Caixa das entidades públicas é feito pelo método 

direto. Ela é composta por: quadro principal; quadro de receitas derivadas e 

originárias; quadro de transferências recebidas e concedidas; quadro de desembolsos 

de pessoal e demais despesas por função; e quadro de juros e encargos de dívida. 

As movimentações que ocorrem no caixa e equivalentes de caixa podem ser 

de três tipos: fluxo de caixa das atividades operacionais, fluxo de caixa das atividades 

de financiamento, e fluxo de caixa das atividades de investimento. 

O fluxo de caixa das atividades operacionais compreende a entrada e saída de 

recursos que custeiam a entidade pública. O fluxo de caixa das atividades de 

financiamento são os recursos captados ou quitados de empréstimos e 

financiamentos contraídos. Por fim, o fluxo de caixa das atividades de investimento 

são relacionados com a aquisição ou alienação de bens, e também o recebimento em 

espécie de liquidação de adiantamentos ou amortização de empréstimos concedidos. 

A implementação da Demonstração de Fluxo de Caixa é importante pois com 

ela é possível verificar como a gestão influencia na disponibilidade da entidade, 

permitindo que sejam feitas mudanças na administração para garantir a capacidade 

de pagamento do município. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em 2008 o Conselho Federal de Contabilidade publicou as Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, visando a convergência para os padrões 

internacionais. Assim, as demonstrações contábeis das entidades públicas podem ser 

entendidas em diferentes países, facilitando as chances de investimento.  

Com a publicação das novas resoluções, o foco que era no orçamento, passa 

a ser no patrimônio. 

O presente artigo teve como proposta verificar se a cidade do Rio de Janeiro 

aderiu a NBCASP e analisar as mudanças que ocorreram na mensuração do 

patrimônio do município. 

Através da análise do Balanço Patrimonial, foi constatado que a contabilidade 

aderiu as mudanças, pois as contas do Ativo e do Passivo começaram a ser 

classificadas em Circulante e Não Circulante, além de serem organizadas de acordo 

com o grau de conversibilidade e exigibilidade. 

Por outro lado, exigências como a contabilização de Depreciação, Amortização 

e Exaustão, não tiveram grande impacto na elaboração das demonstrações contábeis, 

porque essas contas já eram mensuradas anteriormente. 

A Demonstração de Variações Patrimoniais também foi analisada, detectando-

se que as contas começaram a ser classificadas em Variações Quantitativas 

Aumentativas e Variações Quantitativas Diminutivas. Além disso, as Variações 

Qualitativas começaram a ser evidenciadas. 

Por fim, foi verificado que a contabilidade do município do Rio de Janeiro 

começou a elaborar a Demonstração de Fluxo de Caixa, permitindo assim que as 

disponibilidades da entidade pública fossem identificadas com mais facilidade. 

Infere-se que, no que tange a mensuração do patrimônio, a contabilidade do 

município do Rio de Janeiro aderiu as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público, mudando o foco orçamentário para o patrimonial. 



28 
 

 
 

REFERÊNCIAS 

 

SOARES, Maurélio; SCARPIN, Jorge Eduardo. A Convergência da Contabilidade 

Pública Nacional às Normas Internacionais e os Impactos na Aplicação da DRE 

na Administração Direta. Revista Catarinense da Ciência Contábil – CRCSC – 

Florianópolis, v. 9, n. 27, p. 25-42, ago/nov 2010. 

NASCIMENTO, J. O. et al. A Nova Contabilidade aplicada ao Setor Público: uma 

mudança de Paradigma, a Contabilidade não mais vista exclusivamente pelo 

enfoque Orçamentário e Financeiro. In: Congresso de Contabilidade da 

Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, 2015, Santa Catarina. Anais... Santa 

Catarina: UFSC, 2015. Disponível em: 

<http://dvl.ccn.ufsc.br/congresso_internacional/anais/6CCF/80_16.pdf>. Acesso em: 

06 nov. 2018 

DÁROS, Leandro Luís; PEREIRA, Adriano de Souza. Análise das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas Ao Setor Público – NBCASP: Mudanças 

e Desafios Para A Contabilidade Pública. In: 9º Congresso da Universidade de São 

Paulo de Controladoria e Contabilidade – USP, 2009, São Paulo. Anais... São Paulo: 

USP, 2009. Disponível em: 

<https://congressousp.fipecafi.org/anais/artigos92009/467.pdf>. Acesso em: 06 nov. 

2018  

MACÊDO, Francisca Francivânia Rodrigues Ribeiro; KLANN, Roberto Carlos. Análise 

das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP): 

Um Estudo nas Unidades da Federação do Brasil. Revista Ambiente Contábil. 

UFRN – Natal, RN. v. 6. n. 1, p. 253 – 272, jan./jun. 2014. 

ARRUDA, Leonardo Garcia Pais. As Alterações Geradas Pela Aprovação das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Para o Setor Público (NBC T 16). In: 7ª 

Mostra Acadêmica – UNIMEP, 2009, Piracicaba. Anais... Piracicaba: UNIMEP, 2009. 

Disponível em: 



29 
 

 
 

<http://www.unimep.br/phpg/mostraacademica/anais/7mostra/4/290.pdf>. Acesso 

em: 06 nov. 2018 

LIMA, Diana Vaz; SANTANA, Cláudio Moreira; GUEDES, Marianne Antunes. As 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e a Legislação 

Contábil Pública Brasileira: Uma Análise Comparativa à Luz da Teoria Contábil. 

Contabilidade, Gestão e Governança. Brasília, v. 12,  n. 2, p. 15 - 23, mai/ago 2009. 

BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade pública: teoria, técnica de 

elaboração de balanços e questões. 3ª edição. - Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. 

ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Curso Básico de Contabilidade. 6ª edição. São 

Paulo: Editora Atlas, 2010. 

SIU, Marx Chi Kong. Fortalecimento da Contabilidade Governamental a partir das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Revista 

Brasileira de Contabilidade. Rio de Janeiro, v.39, n.181, p.15-25, jan/fev 2010. 

BRASIL. LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. Da Lei do Orçamento, Brasília, 

DF, mar 2017. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm>. 

Acesso em: 11 nov. 2018. 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público. Partes Geral, I, II, III, IV e V. 7ª edição. Brasília. 2017. Disponível em: 

<http://www.tesouro.fazenda.gov.br/-/mcasp>. Acesso em: 15 out. 2018. 

SISTEMA DE BIBLIOTECA E INFORMAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO. Manual para Elaboração e Normalização de Trabalhos de 

Conclusão de Curso. 3ª edição. Rio de Janeiro: SiBI, 2011. Disponível em: 

<https://www.sibi.ufrj.br/index.php/manuais-e-publicacoes>. Acesso em: 15 out. 2018 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL. NBCASP 

– Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público sob a Ótica 

das IPSAS: um Estudo Comparativo. 2ª edição. Porto Alegre: CRCRS, 2014 



30 
 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Disponível em: 

<http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/uuid/dDocName%3A1

486007>. Acesso em: 10 fev. 2016. 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC T 16. Disponível em: 

<http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-

content/uploads/2013/01/Setor_P%C3%BAblico.pdf>. Acesso em: 15 out. 2018. 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. Prestação de 

Contas Completa 2009-2017. Disponível em: 

<http://www.rio.rj.gov.br/web/cgm/exibeconteudo?id=4200347>. Acesso em: 15 out. 

2018. 



31 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

  



32 
 

 
 

ANEXO A - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2009 
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ANEXO B - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2010 
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ANEXO C - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2011 
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ANEXO D - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2012 
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ANEXO E - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2013 
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ANEXO F - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2014 
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ANEXO G - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2015 
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ANEXO H - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2016 
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ANEXO I - BALANÇO PATRIMONIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2017 
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ANEXO J - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2009 
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ANEXO K - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2010 
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ANEXO L - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2011 
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ANEXO M - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2012 
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ANEXO N - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2013 

 



46 
 

 
 

ANEXO O - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2014 

  



47 
 

 
 

ANEXO P - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2015 
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ANEXO Q - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2016 (1)
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ANEXO R - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2016 (2)
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ANEXO S - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2017 
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ANEXO T - DISPONIBILIDADE DE CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2009 
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ANEXO U - DISPONIBILIDADE DE CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2010 
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ANEXO V - DISPONIBILIDADE DE CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2011 
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ANEXO X - DISPONIBILIDADE DE CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2012 
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ANEXO W - DISPONIBILIDADE DE CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2013 
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ANEXO Y - DISPONIBILIDADE DE CAIXA DO PODER EXECUTIVO 2014 
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ANEXO Z - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2015 (1) 
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ANEXO AA - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2015 (2) 
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ANEXO BB - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2016 (1) 
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ANEXO CC - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2016 (2) 
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ANEXO DD - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2016 (3) 
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ANEXO EE - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2017 (1) 
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ANEXO FF - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2017 (2) 
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ANEXO GG - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 2017 (3) 

 


